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Ao. 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

lA....;U;....T_O_R_: ______ ---:.. _________ ---JI I Nó DE ORIGEM: 
(DO SR. RICARDO IZAR) . . 

EMENTA: 
Permite a inclusão dos laboratórios de análises clínicas no SIMPLES, instituído pela 
Lei nO 9.317, de 5 de dezembro de 1996. 

DESPACHO: 
09/0312001 - (As COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) -ART. 24, 11) 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: /) 
AO ARQUIVO, EM)) tOl /L// 

REGIME DE TRAMITAÇÃO PRAZO DE EMENDAS 
, 

ORDINARIA COMISsAo , INICIO TÉRMINO 
COMISsAO DATAfENTRADA / / / / 

/ / / / / / 
/ / / / / / 
/ / / / / / 
/ / / / / / 
/ / / / / / 
/ / / / / / 

DISTRIBUiÇÃO I REDISTRIBUiÇÃO I VISTA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.870, DE 2000 
(DO SR. RICARDO IZAR) 

Permite a inclusão dos laboratórios de análises clínicas no SIMPLES, instituído pela Lei nO 
9.317, de 5 de dezembro de 1996. 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11 
) 

• 

• 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 Q Os laboratórios de análises clínicas poderão 

optar pela sua inclusão no Sistema Integrado e Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, 

instituído pela Lei nQ 9.317, de 5 de dezembro de 1996, desde que respeitados os 

limites de receita bruta estabelecidos . 

Art. 2Q Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

o Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES foi 

instituído pela Lei nQ 9.317, de 5 de dezembro de 1996, com o objetivo de 

simplificar a burocracia e reduzir a carga tributária das pequenas empresas. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o inciso XIII, do art. gº, da referida Lei, veda a opção pelo 

sistema às pessoas jurídicas que prestem serviços relativos a profissões 

legalmente regulamentadas. 

Com base nesse dispositivo, a Secretaria da Receita 

Federal entende que os laboratórios de análises clínicas não podem optar pelo 

SIMPLES. 

A vedação imposta nao faz nenhum sentido. Os 

laboratórios, assim como as demais pequenas empresas, devem ter a 

oportunidade de aproveitar as facilidades e benefícios do sistema. 

Por estas razões, apresentamos o presente projeto de lei e 

esperamos contar com o apoio de nossos eminentes Pares para a sua 

aprovaçao. 

Sala das Sessões, em &> de veze.""...JJRo de 2000. 

Deputado RIC 

00801709-186 

GER 3.17.23 004-2 IJUN/99) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVO~eDI 

LEI N° 9.317, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996. 

DISPÕE SOBRE O REGIME TRIBUTÁRIO DAS 
MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE, INSTITUI O SISTEMA 
INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E 
CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

CAPÍTULO V 
DAS VEDAÇÕES À OpçÃO 

Art. 9° Não poderá optar pelo SIMPLES, a pessoa jurídica: 
I - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano­

calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 1.200.000,00 (um 
milhão e duzentos mil reais) ; 

* Inciso 1 com redação dada pela Lei n° 9. 779, de 19/01/1999. 
II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano­

calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 720.000,00 (setecentos e 
vinte mil reais); 

III - constituída sob a forma de sociedade por ações; 
IV - cuja atividade seja banco comercial, banco de investimentos, banco de 

desenvolvimento, caixa econômica, sociedade de crédito, financiamento e 
investimento, sociedade de crédito imobiliário, sociedade corretora de títulos, valores 
mobiliários e câmbio, distribuidora de títulos e valores mobiliários, empresa de 
arrendamento mercantil, cooperativa de crédito, empresas de seguros privados e de 
capitalização e entidade de previdência privada aberta; 

V - que se dedique à compra e à venda, ao loteamento, à incorporação ou à 
construção de imóveis; 

VI - que tenha sócio estrangeiro, residente no exterior; 
VII - constituída sob qualquer forma, de cujo capital participe entidade da 

administração pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal; 
VIII - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no país, de pessoa 

jurídica com sede no exterior; 



• 

• 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVOS-CeDI 

IX - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do 
capital de outra empresa, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que 
trata o inciso II do art.2; 

X - de cujo capital participe, como sócio, outra pessoa jurídica; 
XI - cuja receita decorrente da venda de bens importados seja superior a 500/0 

(cinqüenta por cento) de sua receita bruta total ; 
XII - que realize operações relativas a: 
a) importação de produtos estrangeiros; 
b) locação ou administração de imóveis; 
c) annazenamento e depósito de produtos de terceiros; 
d) propaganda e publicidade, excluídos os veículos de comunicação; 
e) "factoring"; 
t) prestação de serviço de vigilância, limpeza, conservação e locação de mão­

de-obra; 
XIII - que preste serviços profissionais de corretor, representante comercial, 

despachante, ator, empresário, diretor ou produtor de espetáculos, cantor, músico, 
dançarino, médico, dentista, enfermeiro, veterinário, engenheiro, arquiteto, fisico, 
quírnjco, economjsta, contador, auditor, consultor, estatístico, adrunistrador, 
programador, analista de sistema, advogado, psicólogo, professor, jornalista, 
publicitário, fisjcultor, ou assemelhados, e de qualquer outra profissão cujo exercício 
dependa de habilitação profissional legalmente exigida; 

XIV - que participe do capital de outra pessoa jurídica, ressalvados os 
investimentos provenientes de incentivos fiscais efetuados antes da vigência da Lei nO 
7.256, de 27 de novembro de 1984, quando se tratar de microempresa, ou antes da 
vigência desta Lei, quando se tratar de empresa de pequeno porte; 

XV - que tenha débito inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto 
Nacional do Seguro Social- INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

XVI - cujo titular, ou sócio que participe de seu capital com mais de 10% 
(dez por cento), esteja inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

XVII - que seja resultante de cisão ou qualquer outra forma de 
desmembramento da pessoa jurídica, salvo em relação aos eventos ocorridos antes da 
vigência desta Lei; 

XVIII - cujo titular, ou sócio com participação em seu capital superior a 10% 
(dez por cento), adquira bens ou realize gastos em valor incompatível com os 
rendimentos por ele declarados. 

§ l ONa hipótese de início de atividade no ano-calendário imediatamente 
anterior ao da opção, os valores a que se referem os incisos I e rr serão, 
respectivamente, de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVOS-CeDI 

multiplicados pelo número de meses de funcionamento naquele período, 
desconsideradas as frações de meses. 

§ 1 ° com redação dada pela Lei nO 9. 779, de 19/01/ 1999. 

§ 2° O disposto nos incisos IX e XIV não se aplica à participação em centrais 
de compras, bolsas de subcontratação, consórcio de exportação e associações 
assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e 
outros tipos de sociedades, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos 
interesses econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte, desde que 
estas não exerçam as atividades referidas no inciso XII. 

§ 3° O disposto no inciso XI e na alínea "a" do inciso XII não se aplica à 
pessoa jurídica situada exclusivamente em área da Zona Franca de Manaus e da 
Amazônia Ocidental, a que se referem os Decretos-leis ns. 288, de 28 de fevereiro de 
1967, e 356, de 15 de agosto de 1968. 

§ 4° Compreende-se na atividade de construção de imóveis, de que trata o 
inciso V deste artigo, a execução de obra de construção civil, própria ou de terceiros, 
como a construção, demolição, reforma, ampliação de edificação ou outras benfeitorias 
agregadas ao solo ou subsolo. 

* § 4° com redação dada p ela Lei nO 9.528, de 10/ 12/1997. 

*Vide Medida Provisória n° 2.033-38, de 23/11/2000 
*Vide Medida Provisória n° 2.037-24, de 23/11/2000 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.033-38, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2000. 

AL TERA A LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO DE 
RENDA RELATIVAMENTE À INCIDÊNCIA 
NA FONTE SOBRE RENDIMENTOS DE 
APLICAÇÕES FINANCEIRAS, INCLUSIVE 
DE BENEFICIÁRIOS RESIDENTES OU 
DOMICILIADOS NO EXTERIOR, À 
CONVERSÃO, EM CAPITAL SOCIAL, DE 
OBRIGAÇÕES NO EXTERIOR DE PESSOAS 
JURÍDICAS DOMICILIADAS NO PAÍs, 
AMPLIA AS HIPÓTESES DE OpçÃO, 
PELAS PESSOAS FÍSICAS, PELO 
DESCONTO SIMPLIFICADO, REGULA A 
INFORMAÇÃO, NA DECLARAÇÃO DE 
RENDIMENTOS, DE DEPÓSITOS 
MANTIDOS EM BANCOS NO EXTERIOR, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

Art. 14. O art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 
alterado pelo art. 6º da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 9º ..... .... .. .. .. .... .. .. .... .... .... .. .. .. .. ...... .. .... .. .................. .. .. .... .. 

I - na condição de microempresa, que tenha auferido, no ano­
calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 
120.000,00 (cento e vinte mil reais); 

II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha 
auferido, no ano-calendário imediatamente anterior, receita 
bruta superior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil 
reais); 

XIX - que exerça a atividade de industrialização, por conta 
própria ou por encomenda, dos produtos classificados nos 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

Capítulos 22 e 24 da Tabela de Incidência do IPI - TIPI, 
sujeitos ao regime de tributação de que trata a Lei nº 7.798, de 
10 de julho de 1989, mantidas, até 31 de dezembro de 2000, 
as opções já exercidas." (NR) 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.037-24, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2000. 

ALTERA A LEGISLAÇÃO DAS 
CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURIDADE 
SOCIAL - COFINS, PARA OS PROGRAMAS 
DE INTEGRAÇÃO SOCIAL E DE 
FORMAÇÃO DO PATRlMÔNIO DO 
SERVIDOR PÚBLICO - PISIPASEP E DO 
IMPOSTO SOBRE A RENDA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

Art. 53. Ficam revogados: 
I - a partir de 28 de setembro de 1999, o inciso II do art. 2º da Lei nº 

9.715, de 25 de novembro de 1998; 
II - a partir de 30 de junho de 1999: 
a) os incisos I e UI do art. 6º da Lei Complementar nº 70, de 30 de 

dezembro de 1991 ; 
b) o art. 7º da Lei Complementar nº 70, de 1991, e a Lei 

Complementar nº 85, de 15 de fevereiro de 1996; 
c) o art. 5º da Lei nº 7.714, de 29 de dezembro de 1988, e a Lei nº 

9.004, de 16 de março de 1995; 
d) o § 3º do art. 11 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997; 
e) o art. 9º da Lei nº 9.493, de 10 de setembro de 1997; 
f) o inciso II e o § 2º do art. 1º da Lei nº 9.701 , de 17 de novembro 

de 1998; 
g) o § 4º do art. 2º e o art. 4º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 

1998; e 
h) o art. 14 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999; 
lU - a partir de 1 º de janeiro de 2000, os §§ 1 º a 4º do art. 8º da Lei 

nº 9.718, de 27 de novembro de 1998; 
IV - a partir da publicação desta Medida Provisória: 
a) o inciso XI e a alínea "a" do inciso XII do art. 9º da Lei nº 9.317, 

de 5 de dezembro de 1996; 
b) o inciso III do § 2º do art. 3º da Lei nº 9.718, de 1998. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

Brasília, 23 de novembro de 2000; 179º da Independência e 112º da 
República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Pedro Malan 

Marcus Vinicius Pratini de MoraesWaldeck Ornélas 
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EMENDA N° 

CÂMARA DOS DEPUTADOSI------------

USO EXCLUSIVO DA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI N° 

3.870/2000 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PARTIDO UF 

PMDB SP 
AUTOR: DEPUTADO RICARDO IZAR 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

Dê-se ao art. 1° do Projeto de Lei nO 3.870/2000, a redação abaixo: 

PÁGINA 

1/ 1 - --

"Art. 1 ° Os laboratórios de análises clínicas, bem como as clínicas de micro e 

equeno portes, poderão optar pela sua inclusão no Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, 

instituído pela Lei nO 9.317, de 5 de dezembro de 1996, desde que respeitados os limites de 

receita bruta estabelecidos." 

JUSTIFICATIVA 

Depois de apresentado o Projeto de Lei em epígrafe, ocorreu-nos a necessi-

ade e oportunidade de inclusão das pequenas clínicas, de micro e pequeno portes, nas 

benesses da Lei 9.317/96. 

Apenas no Estado de São Paulo, existem mais de 12.000 desses estabeleci­

entos, muitos deles prestando serviços ao Sistema Único de,Saúde, Dentro do grave qua-

ro de abandono da população brasileira no setor da saúde, convém estimular essas peque-

nas clínicas, diminuindo seus custos administrativos e tributários. 

_05_/_04,_~/ 2001 __ 

DATA 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.870/00 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, o Senhor Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem 

do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 29/03/01, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, foi apresentada (1) uma emenda ao projeto. 

Sala da Comissão, em 5 de abril de 2001 . 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99\ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

Of. Preso n.o 439/02 

Brastlia, 11 de dezembro de 2002 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que, em Reuniao Ordinária 

realizada nesta Comissão no dia de hoje, esta Presidência declarou a 

prejudicialidade do Projeto de Lei n° 3.870/00, do Sr. Ricardo Izar, que "permite a 

inclusêo dos laboratórios de análises cHnicas no SIMPLES, instituldo pela Lei nO 

9.317, de 5 de dezembro de 1996", nos termos do art. 164, incisos I e li, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado AÉCIO NEVES 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Presidente 


